
CÂMARA DE BODOQUENA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Lei n°  826/2022, de 17 de Outubro de 2022
  
 

LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL N° 826, DE 17 DE OUTUBRO DE 2022
Institui o dia 15 de julho, no Município de Bodoquena como o "Dia Municipal de
Saúde do Homem" e dá outras providencias.
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